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Numeração única: 1043-39.2007.4.01.3305
2007.33.05.001049-9 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR

A U TO R : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU : MICHEL FRANK NASCIMENTO RODRIGUES
ADVOGADO : BA0000846B - REGIANE ANDREA BERTIPALHA VIEIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"A fim de adequar o presente feito ao novo procedimento penal, intime-se o réu para ma-
nifestar, expressamente, se tem interesse na realização de novo interrogatório. Intime-se.
Cumpra-se."
Numeração única: 5023-28.2006.4.01.3305
2006.33.05.005034-8 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR

A U TO R : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU : CESAR RIBEIRO BAIAO
REU : MARCELO MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : BA00019982 - DEUSDEDITE GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO : BA00009228 - JOAO UBIRATAN QUEIROZ LIMA
ADVOGADO : PE00026524 - MERCIA FABIANA LIMA DE SOUSA
ADVOGADO : BA00025978 - THALES LIMA RAMALHO

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"A fim de adequar o presente feito ao novo procedimento penal, intime-se o réu para ma-
nifestar, expressamente, se tem interesse na realização de novo interrogatório. Intime-se.
Cumpra-se."

Juiz Titular : DR. EDUARDO GOMES CARQUEIJA
Juiza Substit. : DRA. ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO NÓBREGA
Dir. Secret. : ANDRÉA SOUZA BARRETO

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Atos do Exmo. : DR. EDUARDO GOMES CARQUEIJA

AUTOS COM SENTENÇA
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
Numeração única: 774-97.2007.4.01.3305
2007.33.05.000780-9 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS

A U TO R : PAULO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : BA00003536 - CARLOS AUGUSTO LINO DA SILVA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
..."Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar taxas de juros
progressivos sobre os depósitos em conta fundiária de MIGUEL ALVES RAMOS posteriores a
maio/1977 e a complementar os expurgos inflacionários, nos moldes dispostos na funda-
mentação. Além da incidência das referidas taxas de juros, os valores devem ser corrigidos
monetariamente, a partir da data em que cada parcela passou a ser devida, além de juros de
mora, na forma da fundamentação. Custas e honorários advocatícios pela CEF, fixados os
últimos em R$ 1000,00, já sopesados a baixa complexidade da causa e a dignidade da
advocacia. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Banco Bradesco S.A para que apresente os
extratos em cópias legíveis do fundista PAULO JOSÉ DE SOUZA, CTPS 86522/113-BA, OP-
ÇÃO - 01/01/1967, ADMISSÃO - 01/04/1963, BANCO BANEB, AGÊNCIA CENTRO, SAL-
VADOR/BA, EMPRESA - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA BAHIA - de
01/1967 a 06/1983. P.R.I."
Numeração única: 4105-24.2006.4.01.3305
2006.33.05.004116-0 AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

REQTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
A S S I S TA : UNIAO FEDERAL
REQTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
A S S I S TA : UNIAO FEDERAL
P E R I TO : LUCIANO CESAR DIAS MIRANDA

PROCUR : - SIDNEY PESSOA MADRUGA
REQDO : EDNALDO DOS SANTOS BARROS
ADVOGADO : BA0000539A - JOAO BATISTA DIAS DA FRANCA

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
..."Com tais argumentos, julgo procedente o pedido para, ao extinguir o feito com resolução do
mérito (CPC, art. 269, I), aplicar ao Sr. Ednaldo dos Santos Barros, CPF 160.461.535-49, as
seguintes sanções previstas no art. 12, II da Lei 8.429/92, como segue: a. determino a perda
da função pública e a suspensão dos direitos políticos por cinco anos; b. condeno-o ao
pagamento de multa no valor de R$ 95.000,00, com referência em 04.08.1998; c. declaro o réu
proibido de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócia majoritária, pelo prazo de cinco anos. Condeno ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários, por se tratar de ação ajuizada pelo MPF. P. R. I."
Numeração única: 3704-15.2012.4.01.3305
3704-15.2012.4.01.3305 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL

IMPTE : IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO : PE00023515 - CAROLINA GOMES CAVALCANTI DE AMORIM COE-

LHO
IMPDO : REPRESENTANTE DO MINISTERIO DA AGRICULTURA EM JUAZEI-

RO BAHIA

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
..."Adiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com arrimo
no art. 267, VI do CPC, em decorrência da falta de interesse processual. Sem honorários
(Súmulas 105 do STJ e 512 do STF). Sem Custas complementares, tendo em vista a isenção
da impetrada, conforme previsão do artigo 4°, inciso I, da Lei n. 9.289/96.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, bem como o MPF e a União."
Numeração única: 3706-82.2012.4.01.3305
3706-82.2012.4.01.3305 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE : AGROBRAS AGRICOLA TROPICAL DO BRASIL S.A
ADVOGADO : BA0001190A - HERACLES MARCONI GOES SILVA
IMPDO : CHEFE DA UNIDADE DE VIGILANCIA AGROPECUARIA FR JUAZEIRO

- UVAGRO - JZ

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
..."Adiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com arrimo
no art. 267, VI do CPC, em decorrência da falta de interesse processual. Sem honorários
(Súmulas 105 do STJ e 512 do STF). Sem Custas complementares, tendo em vista a isenção
da impetrada, conforme previsão do artigo 4°, inciso I, da Lei n. 9.289/96.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, bem como o MPF e a União."
Numeração única: 4034-22.2006.4.01.3305
2006.33.05.004044-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE : HABITESE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : BA00003971 - JAIR DUQUE PINTO
EMBDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
..."Ante o exposto, com arrimo no art. 267, VIII, do CPC, EXTINGO O PROCESSO sem
resolução de mérito. Sem custas. Honorários pela parte autora, esses últimos fixados em 1%
sobre o valor do débito consolidado, conforme art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."
Numeração única: 40-10.2011.4.01.3305
40-10.2011.4.01.3305 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBTE : JOSE DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : BA00017920 - ANA PATRICIA DO ESPIRITO SANTOS DANTAS
ADVOGADO : BA00011979 - ANTONIO CLOVIS SALES AMORIM
ADVOGADO : BA00018458 - FLAVIO CUMMING DA SILVA
ADVOGADO : BA00017147 - MAURICIO RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA
EMBDO : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO

ESTADO DA BAHIA - CORE-BA
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